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PARECER Nº 718/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0348/09  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Juliana Cardoso, que 
dispõe sobre a implantação do Projeto Educacional Jovem Trabalhador, com o 
objetivo de gerar condições de emprego a jovens entre quinze e vinte um anos; 
desenvolver aptidões e preparar os jovens para assumir postos de trabalho no 
município e desenvolver a potencialidade dos jovens para o primeiro emprego.  
O referido projeto seria desenvolvido por uma comissão formada por 
representantes do Poder Executivo, do Poder Legislativo e com a colaboração das 
entidades e associações educacionais, comunitárias, sindicais empresariais e 
filantrópicas, com atuação no âmbito municipal, a qual teria como atividades, 
dentre outras, a capacitação de jovens trabalhadores através de palestras, 
seminários, oficinas, debates, entrevistas e testes vocacionais; estímulo ao 
conhecimento dos direitos trabalhistas e civis da juventude; e incentivo aos debates 
sobre temas da atualidade relacionados com as modificações sócio-econômicas e 
tecnológicas e suas consequências sociais.  
O projeto poderá prosperar, como veremos.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de 
lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006.  
Com efeito, a proposta dispõe sobre matéria afeta à educação e proteção à infância 
e à juventude, sobre as quais podem legislar concorrentemente a União, os 
Estados, o Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, IX e 
XV  c/c art. 30, I e II da CF).  
Como observa Celso Bastos:  
"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in Competências na Constituição 
de 1988, Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124)  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
A proposta se ampara, também, no art. 221, II, da Lei Orgânica do Município, 
segundo o qual a assistência social deve ser assegurada pelo município, a quem 
compete garantir políticas de proteção social não contributivas através de 
benefícios, serviços, programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos 
mínimos de cidadania, além dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de 
vigilância das exclusões sociais e dos riscos sociais de pessoas e segmentos 
fragilizados e sem acesso a bens e serviços produzidos pela sociedade.  
Ademais, dita o art. 221, III, “c”, também da nossa Lei Orgânica, que cabe ao 
Município regulamentar e prover recursos para manter o sistema não contributivo 
de transferência de renda através de benefícios a quem dele necessitar para a 



complementação de programas e projetos sociais dirigidos, entre outros, a 
adolescentes, jovens e desempregados.  
Por fim, deve ser registrado que embora não seja posição predominante, é 
plenamente sustentável o entendimento de que a sanção convalida o vício de 
iniciativa, notadamente quando se tem em pauta tema de envergadura 
constitucional como é o caso da efetivação do direito de atendimento em creches. 
Neste ponto, oportuno mencionar ilustrativamente posição doutrinária a respeito:  
“...Não é esta a sede adequada para nos posicionarmos sobre a controvérsia de 
forma genérica. No entanto, na hipótese que ora analisamos (o projeto de lei que 
visa efetivar norma constitucional), a irregularidade formal desenganadamente 
deve ceder diante da dupla manifestação de vontade, do Poder Legislativo e do 
Poder Executivo, ambas fazendo nada mais do que concretizar a chamada ‘vontade 
de constituição’, na clássica expressão de Konrad Hesse (Wille der Verfassung).  
A aplicação do princípio da efetividade, neste caso, encerra toda a controvérsia 
acima reportada, posto que insustentável a oposição de um vício formal deste 
quilate à vontade constituinte de efetivar as normas constitucionais.” (in artigo 
intitulado “A iniciativa privativa no processo legislativo diante do princípio 
interpretativo da efetividade da Constituição”, de autoria de Sérgio Antônio Ferrari 
Filho). (grifamos)  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
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